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PROJETO DE LEI Nº 045, DE 31 DE MAIO DE 2021. 
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
direito real de uso sobre uma edificação 
ao Instituto Geral de Perícias – IGP. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Direito 

Real de Uso de uma edificação com área de 93,23m² (noventa e três metros e vinte 
e três centímetros quadrados), parte integrante do imóvel matriculado sob nº 11.790 
no Registro de Imóveis de Lajeado, de propriedade do Município de Lajeado, ao 
Instituto Geral de Perícias – IGP, inscrito no CNPJ sob nº 02.626.165/0001-07, com 
sede na Rua Voluntários da Pátria, 1358 - Marcilio Dias - 3º andar, Ala Norte, Porto 
Alegre/RS. 

 
Parágrafo único. O imóvel consiste numa edificação de alvenaria e 

concreto, com basculantes de ferro e vidro, portas de ferro e telhas de fibrocimento. 
 
Art. 2° A concessão de que trata esta Lei destina-se à continuidade da 

ocupação da estrutura junto às câmaras mortuárias municipais pelo Instituto Geral 
de Perícias – IGP, através do Departamento Médico-Legal, para realização de 
necropsias e perícias. 

 
Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 

de Desenvolvimento Social, a realizar o pagamento das despesas com energia 
elétrica e água da edificação concedida. 

 
Art. 4º O prazo da concessão será de 05 (cinco) anos, com possibilidade 

de renovação por igual período. 
 
Art. 5º As demais condições para a concessão de que trata esta Lei serão 

definidas em Termo de Concessão de Direito Real de Uso. 
 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 045/2021 
              Expediente: 11532/2020 

 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder direito real de uso sobre uma 
edificação, de propriedade do Município de Lajeado, ao Instituto Geral de Perícias – 
IGP, inscrito no CNPJ sob nº 02.626.165/0001-07, com sede na Rua Voluntários da 
Pátria, 1358 - Marcilio Dias - 3º andar, Ala Norte, Porto Alegre/RS. 

A concessão destina-se à continuidade da ocupação da estrutura junto às 
câmaras mortuárias municipais pelo Instituto Geral de Perícias – IGP, através do 
Departamento Médico-Legal, para realização de necropsias e perícias. 

O Departamento Médico-Legal (DML) é responsável pela realização de 
necropsias em casos de morte violenta (homicídio, suicídio, acidente doméstico, de 
trânsito e/ou de trabalho) e em casos de morte de causa suspeita. Também são 
realizadas necropsias em cadáveres putrefatos, em ossadas e necrópsias pós-
exumação de interesse criminal.  

Além disso, o DML realiza perícias em vivos, tais como exame de lesão 
corporal em vítimas de agressão física em geral e em custodiados, verificação de 
violência sexual, verificação de embriaguez e perícia psíquica. 

A administração pública entende que há interesse público na manutenção 
do Departamento Médico Legal na cidade, haja vista a relevância e importância dos 
serviços realizados. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 
 

LAJEADO, 31 DE MAIO DE 2021. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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